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Política
DIÁRIO COMÉRCIO INDÚSTRIA & SERVIÇOS � QUARTA-FEIRA, 16 DE MAIO DE 20 1 8 9

Proposta tem lobby das bancadas dos principais estados
exportadores, entre eles Minas Gerais e Pará; texto ainda
precisa ser aprovado nos plenários da Câmara e Senado

Comissão aprova
texto de R$ 39 bilhões
LEI KANDIR

Abnor Gondim
B ras í l i a
a b n o r@ d c i . c o m . b r

� A comissão mista do Con-
gresso que analisa mudanças
na Lei Kandir (Lei Comple-
mentar 87/96) ignorou ontem
(15) texto do governo e apro-
vou a proposta de compensa-
ção anual de R$ 39 bilhões pa-
ra compensar perdas do ICMS
em razão de incentivos fiscais

O governo propôs com-
pensar apenas 10% do valor,
ou seja, R$ 3,9 bilhões. O
montante corresponde à mé-
dia da compensação paga pe-
lo governo nos últimos anos.
Mas, por unanimidade, os 19
deputados e senadores da co-
missão especial aprovaram o
relatório do senador Welling-
ton Fagundes (PR-MT).

“Estamos negociando com
o governo desde o ano passa-
do para fazer o melhor acor-
do possível, mas os represen-
tantes do Congresso Nacional
na comissão decidiram apro-
var a proposta do relatório”,
justificou Fagundes. Para o
presidente da comissão, José
Priante (MDB-PA), a conta é
outra. “Estradas deixaram de
ser construídas, escolas fica-
ram sem investimento, a se-
gurança pública foi prejudi-
cada porque o principal
tributo de Estados, como o
Pará, o Mato Grosso e Minas
Gerais foram subtraídos.” Se -
gundo o relator, o país sofre
com esse desequilíbrio do
pacto federativo.

O valor foi calculado pelo
Conselho Nacional de Políti-
ca Fazendária (Confaz), que
reúne secretários estaduais
de Fazenda. O texto tem o
apoio das bancadas dos prin-
cipais estados exportadores,
como Minas, e será usado na
campanha eleitoral a exem-
plo da luta em defesa das re-
ceitas locais: 25% dos recur-
sos vão para os municípios.

O governo, na avaliação de
parlamentares, tem alternati-
vas para fazer a compensa-
ção, entre elas a liberação de
recursos para determinadas

áreas dos estados beneficia-
dos, como saúde. Mas como se
trata de compensação tributá-
ria, deve considerar que os re-
cursos serão oriundos da pró-
pria receita do governo. Isso
porque a compensação já é
prevista na Lei Kandir.

Veto
Antes da decisão, após nego-
ciação com o Ministério da Fa-
zenda, Fagundes informou que
o governo trabalhava em uma
proposta alternativa para não
haver vetos. O texto aprovado
ontem deve ser votado até
agosto pelos plenários da Câ-
mara e do Senado. Mantido o
cronograma, o presidente Mi-
chel Temer terá o desafio de
vetar a matéria durante a cam-
panha eleitoral. Segundo fon-
tes do governo, o texto será ve-
tado. E parlamentares dizem
que o veto será derrubado.

A proposta do governo foi
apresentada ao colegiado na
quinta-feira (10) e acatou duas
mudanças previstas no texto
de Fagundes: tornar obrigató-
rio o pagamento do Auxílio Fi-
nanceiro de Fomento às Ex-
portações (FEX), e corrigir os
valores da compensação pelo
Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA).

Segundo o auditor fiscal e
assessor da Presidência da Re-
pública Raul Garcia, há uma
proposta efetiva a ser apresen-
tada ao Legislativo, já discutida

com Fagundes. “Estamos fina-
lizando uma nova proposta pa-
ra encaminhar, considerando o
que é factível dentro da reali-
dade fiscal da atualidade”, afir-
mou Garcia, mas sem detalhar
o valor da compensação de-
fendido pelo governo.

Três décadas
No relatório a proposta é que a
compensação devida aos go-
vernos estaduais e municipais
será ainda corrigida pelo IPCA,
índice usada para medir a in-
flação. Segundo o texto, deverá
ser observado um período de
transição de dois anos, entre-
gando-se R$ 19,5 bilhões em
2019 e R$ 29,25 bilhões em
2020, igualmente corrigidos
pelo IPCA. A matéria prevê que
as perdas de arrecadação acu-
muladas desde 1996 deverão
ser respostas em até 30 anos.

Do total de R$ 39 bilhões,
40% serão rateados segundo
coeficientes fixos. Os 60% res-
tantes serão igualmente ratea-
dos segundo dois critérios va-
riáveis: as exportações de
produtos primários e semi-ela-
borados; e os saldos positivos
da balança comercial.

Os critérios serão apurados
anualmente pelo Tribunal de
Contas da União, e apoio do
Ministério do Desenvolvimen-
to, Indústria e Comércio, com
base na performance exporta-
dora de cada ente para perío-
dos de cinco anos.

JOSÉ CRUZ/AGÊNCIA BRASIL

Fagundes acredita na negociação de seu relatório com o governo

Investigação sobre Alckmin fica na Promotoria

CAIXA DOIS

� O inquérito civil sobre doa-
ções recebidas pelo ex-gover-
nador de São Paulo Geraldo
Alckmin (PSDB) nas campa-
nhas de 2010 e 2014 permane-
cerá na Promotoria do Patri-
mônio Público da Capital,
onde foi instaurado.

O anúncio foi feito ontem
(15) pelo procurador-geral de
Justiça de São Paulo, Gian-
paolo Poggio Smanio, na ses-

são do Conselho Superior do
Ministério Público. Alckmin é
investigado, na Operação Lava
Jato, por supostamente ter re-
cebido R$ 10,3 milhões da em-
preiteira Odebrecht, via caixa
2, em 2010 e 2014.

Após analisar as informa-
ções do inquérito, a partir de
provocação da defesa do
ex-governador por intermédio
de petição à Procuradoria-Ge-
ral de Justiça, Smanio concluiu
que eventual ato de improbi-
dade cometido por Alckmin

nas ocasiões citadas deve ser
investigado pela Promotoria. O
ex-governador sustentava que
só o procurador-geral tinha
atribuição para o caso.

A definição de Smanio, am-
parada em recente decisão do
Superior Tribunal de Justiça,
altera visão consolidada no
Ministério Público de São Pau-
lo. Todos os antecessores de
Smanio entenderam que a atri-
buição para investigar ex-go-
vernadores é da Procurado-
ria-Geral da Justiça. /Agências

Balanço de 2 anos
ignora denúncias

GOVERNO TEMER

Da Redação e Agências
São Paulo
r e d ac a o @ d c i . c o m . b r

� O presidente Michel Temer
afirmou ontem (15) que seu
governo foi capaz de "tirar o
Brasil do vermelho e o colocar
no rumo certo", mas optou
por omitir as denúncias de
corrupção que o envolveram
diretamente assim como a in-
tegrantes da sua gestão.

Em discurso de quase uma
hora, no Palácio do Planalto,
afirmou que sua gestão tinha
um "plano e coragem" para
pô-lo em prática, ao usar co-
mo referência de governo o
documento "Ponte para o Fu-
turo", escrito pelo MDB ain-
da na gestão Dilma Rousseff,
de quem era vice-presidente.
Temer desfilou uma série de

feitos da gestão na área econô-
mica, como a queda da infla-
ção e o fim da recessão; e na
área social, o aumento do valor
do benefício do Bolsa Família e
do número de beneficiários do
Minha Casa, Minha Vida.

Contudo, não fez qualquer
menção as duas denúncias cri-
minais feitas pelo ex-procura-
dor-geral da República Rodrigo
Janot a partir das delações de
executivos da J&F, holding que
controla a JBS.

Temer também fez uma rá-
pida menção à reforma da Pre-
vidência, que naufragou em
sua gestão. Mas preferiu dividir
a responsabilidade sobre a
proposta. "Se engana quem
pensa que a reforma da Previ-
dência não será aprovada",
disse, ao destacar que o assun-
to será debatido durante a
campanha eleitoral pelos can-
didatos a mandato eletivo no
pleito de outubro.

CELEO REDES BRASIL S.A.
Em atenção ao art. 9º da Resolução Conjunta nº 001, de 24/11/1999 da ANEEL, ANATEL e ANP, que aprovou o 
Regulamento Conjunto para compartilhamento de Infraestrutura dos setores de Energia Elétrica, Telecomunicações e 
Petróleo, a Celeo Redes Brasil S.A. torna público que está disponibilizando a capacidade excedente de sua Infraestrutura 
composta por cabos de fibra óptica não utilizados (art. 7º, III, da Resolução Conjunta nº 001) para compartilhamento com 
agentes do setor de Telecomunicações, conforme quadro descritivo abaixo:

Trecho: Extensão do Cabo:
Tucuruí - Vila do Conde (VCTE) 323,6 km

Miranda II - Encruzo Novo (ENTE) 220,4 km
Açailândia - Miranda II (IMTE) 364,7 km
Anastácio - Corumbá (LTC)  278,5 km

Chapadão - Campo Grande (BTE) 295,5 km
Campo Grande - Imbirussu (BTE) 50,4 km

Imbirussu - Sidrolândia (BTE) 43,5 km
Anastácio - Sidrolândia (BTE) 105,2 km

Rio Brilhante - Santa Luzia II (BTE) 10,1 km
Santa Luzia II - Santa Luzia I (BTE) 38,1 km
Santa Luzia II - UTE Eldorado (BTE) 37,8 km

Nova Ponte - Itumbiara (LTT) 182 km
Emborcação - Nova Ponte (LTT) 87,8 km

Nova Ponte - Estreito (LTT) 272,9 km
Nova Ponte - São Gotardo 2 (LTT) 193,5 km

São Gotardo 2 - Bom Despacho 3 (LTT) 91,7 km
Itaguaçu - Barra dos Coqueiros (CTE) 45,8 km

São Simão - Itaguaçu (CTE) 19,4 km
Estreito - Fernão Dias (CANTE) 341,9 km

Total: 3002,8 km
Qualquer solicitação de compartilhamento deverá seguir a previsão do art. 11 e seguintes da Resolução Conjunta nº 001. 
As solicitações deverão ser encaminhadas para a sede da Celeo Redes Brasil S.A., situada na Avenida Marechal Câmara, 
nº 160, Sala 1433 Parte, Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20.020-080. Para maiores informações as Solicitantes poderão 
entrar em contato direto com a Celeo Redes por meio do e-mail: compartilhamento.infra@celeoredes.com.

Pregão Eletrônico nº 14/2018
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2018: Tipo: Menor preço global por item e ou 
grupo. OBJETO: Registro de preços para aquisição de comutadores (switches) 
para conexão entre os equipamentos da rede de dados do ICMBio, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 
DATA DE ABERTURA: 28 de maio de 2018, às 10:00 horas (horário de Brasília). 
O Edital encontra-se disponível nos sítios www.comprasgovernamentais.gov.br e 
www.icmbio.gov.br/portal/licitacoes1/sede/2018. Informações e esclarecimentos: 
(61) 2028-9415, e-mail: licitacao@icmbio.gov.br. Jose Luiz Roma – Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO

INSTITUTO CHICO MENDES 
DE CONSERVAÇÃO DA 
BIODIVERSIDADE MINISTÉRIO DO 

MEIO AMBIENTE

Banco Confidence de Câmbio S.A.
CNPJ Nº 11.703.662/0001-44 - NIRE 35.300.377.435

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Data e Local: 28/12/2017, às 9h30min, na sede social da Companhia. Presença: Confidence Empreendimentos S.A. 
Mesa: Presidente: Ricardo Alexandre Dias; Secretário: César de Souza Garcia. Deliberações: 1. Tornar sem efeito 
as deliberações havidas na AGE de 30/9/2017; 2. Aprovar o Protocolo e Justificação de Incorporação da Confidence 
Empreendimentos S.A. pela Companhia; 3. Nomeação da Ernst & Young Auditores Independentes S.S., que avaliou o 
patrimônio da Confidence Empreendimentos S.A. a valor contábil na data-base de 30/9/2017; 4. Laudo de Avaliação; 5. 
Incorporação da Confidence Empreendimentos S.A. pela Companhia; 6. Em razão da incorporação, aumento do capital 
social da Companhia em R$917.164,75, com emissão de 528.809 novas ações, passando de R$17.000.000, dividido 
em 9.801.678 ações, para R$17.917.164,75, dividido em 10.330.487 ações; 7. Autorização à administração para a 
prática de todos os atos necessários à implementação da incorporação. JUCESP n° 219.539/18-2 em 08/05/2018.
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